
 
PORTARIA N. 55, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Cede a servidora pública 
Marlene Aparecida de Souza 
Costa para a Prefeitura 
Municipal de Santos, nos termos 
que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de Santos, 

através do Ofício n. 506/2022-GPM-E, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 224/2022, bem como a concordância da Secretária Municipal de 
Saúde; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir 1º de janeiro de 2023, a servidora pública 

MARLENE APARECIDA DE SOUZA COSTA, Técnica em Laboratório, Registro 
Funcional n. 2652, sem prejuízo dos seus vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, até 31 de dezembro de 
2023. 

 
§ 1º O Município de Santos ressarcirá ao Município de Bertioga as 

despesas com remuneração e obrigações patronais da referida servidora. 
 
§ 2º O controle de frequência e assiduidade da servidora deverá 

ser encaminhado a Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês. 

 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 224/2022) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 56, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 484/2023, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Escritório; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 15 de janeiro de 

2023, a servidora pública DAIANA GOMES BENTO, Registro Funcional n. 

5154, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 

nomeada pela Portaria n. 319/2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 15 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 484/2023) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 57, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 485/2023, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Professor de Primeira Infância; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 11 de janeiro de 

2023, a servidora pública ELISANGELA LEDO DOS SANTOS BAPTISTA, 

Registro Funcional n. 4254, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA, nomeada pela Portaria n. 400/2010. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 11 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 485/2023) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 58, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido,  o 

servidor público que menciona 

e dá outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 486/2023, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Secretário de Escola; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 13 de janeiro de 

2023, o servidor público BRUNO GONCALVES MACHADO, Registro 

Funcional n. 5252, do cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE 

ESCOLA, nomeado pela Portaria n. 10/2016. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 486/2023) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 59, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 559/2023, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Engenheiro Civil; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 18 de janeiro de 

2023, o servidor público WELLINGTON HENRIQUE DE FREITAS SILVA, 

Registro Funcional n. 6322, do cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO 

CIVIL, nomeado pela Portaria n. 55/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 559/2023) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 60, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido, o servidor 

público que menciona e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 599/2023, pelo servidor, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Supervisor de Ensino; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 17 de janeiro de 

2023, o servidor público GABRIEL SANTOS BOM SUCESSO, Registro 

Funcional n. 5946, do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR DE 

ENSINO, nomeado pela Portaria n. 621/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 17 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 599/2023) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 61, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 

 
Prorroga a cessão em permuta, 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a manutenção do interesse público 

demonstrado nos autos do processo administrativo n. 8329/2019, quanto à 
permuta entre os servidores da Prefeitura do Município de Bertioga e do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga – 
BERTPREV; 

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Ofício n. 155/22-

BERTPREV, bem como a manifestação favorável da Secretária Municipal de 
Saúde; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, a partir de 1º de janeiro de 2023, a cessão 

do servidor público JEFFERSON FERNANDES HENRIQUES, Operador de 
Sistemas, Registro Funcional n. 384, sem prejuízo dos seus vencimentos e das 
demais vantagens do seu cargo, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA - BERTPREV, 
em permuta com a servidora MARISTELA REGINA TEODORO COSTA, Técnica 
em Contabilidade, Registro Funcional n. 16, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 
Parágrafo único. O controle de frequência e assiduidade do 

servidor deverá ser encaminhado à Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos, para fins de vencimentos, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

 
Art. 2º O servidor contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informado, por escrito, pelo servidor ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 24 de janeiro de 2023. (PA n. 8329/19) 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 62, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 433/2023, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Inspetora de Alunos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 11 de janeiro de 

2023, a servidora pública CRISTIANE ABADE LOPES, Registro Funcional n. 

5163, do cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, nomeada 

pela Portaria n. 252/2015. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 11 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 24 de janeiro de 2023. (PA n. 433/2023) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 63, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 

 
Cede a servidora pública Hellen 
Rose Pinheiro para a 

Superintendência do Patrimônio da 
União (SPU/SP), nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Superintendência do Patrimônio 

da União (SPU/SP), através do Ofício SEI n. 267769/2022/ME, juntado aos autos do 

processo administrativo n. 1373/2021; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis do Secretário 

Municipal de Obras e Habitação e da Secretária Municipal da Fazenda; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CEDER, a partir 1º de janeiro de 2023, a servidora pública 

HELLEN ROSE PINHEIRO, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2294, sem 

prejuízo de seus vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, para a 
SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO (SPU/SP) - ESCRITÓRIO DE 
UNIDADE DESCENTRALIZADA – SANTOS/SP, até 31 de dezembro de 2023. 

 
Parágrafo único. O controle de frequência e assiduidade da 

servidora deverá ser encaminhado a Diretoria do Departamento de Recursos 

Humanos, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 
 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em exercício 
estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 95/2013. 

 

Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos deverá 
ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão solicitante, 
caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Bertioga, 24 de janeiro de 2023. (PA n. 1373/2021) 

 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 64, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 

Inclui a servidora Ana Carolina 

Oliveira Roque Cunha na 

Comissão Técnica de 

Avaliação – CTA, nomeada 

pela Portaria n. 240, de 10 de 

maio de 2019. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que a Secretária  Municipal de Saúde 

solicita a inclusão da servidora Ana Carolina Oliveira Roque Cunha na 

Comissão Técnica de Avaliação - CTA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INCLUIR, a partir de 1º de fevereiro de 2023, a 

servidora pública ANA CAROLINA OLIVEIRA ROQUE CUNHA, Chefe do 

Setor de Vigilância Epidemiológica, Registro Funcional n. 6476, na 

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO – CTA, instituída pela Portaria n. 240, 

de 10 de maio de 2019. 

 

Parágrafo único. Fica concedido à servidora acima 

mencionada, mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário 

correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 

10-A, nos termos do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989/13, 

observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 65, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Sandra Maragon 
Pereira Gomes para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, SANDRA MARAGON PEREIRA GOMES, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 66, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Natalia Soares de 
Souza Mol para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, NATALIA SOARES DE SOUZA MOL, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 67, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Marcelo Rodrigues do 
Prado para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARCELO RODRIGUES DO PRADO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 68, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Edivan Antonio Santos 
para o cargo de provimento 
efetivo de Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, EDIVAN ANTONIO SANTOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE 
ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 69, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Avelina Padilha 
Rodrigues para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, AVELINA PADILHA RODRIGUES, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 70, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Carolina Pamplona da 
Silva Repetto para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, CAROLINA PAMPLONA DA SILVA REPETTO, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 71, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Vítor Rafael 
Cavalcante Barbosa Caetano 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, VÍTOR RAFAEL CAVALCANTE BARBOSA CAETANO, 

(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 

Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 72, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Ana Carla de Santana 
Nascimento para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, ANA CARLA DE SANTANA NASCIMENTO, (qualificado(a) 
no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 73, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Ana Lúcia Coelho de 
Castro para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, ANA LÚCIA COELHO DE CASTRO, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 74, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Rosiane Passos dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, ROSIANE PASSOS DOS SANTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 75, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Eliane Conceição dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, ELIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 76, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Tereza Cristina Rodrigues 
da Silva para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação 
Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, TEREZA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, (qualificado(a) 
no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 77, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Marta Regina de 
Santana para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARTA REGINA DE SANTANA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 78, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Matheus Pimentel de 
Souza Araujo para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MATHEUS PIMENTEL DE SOUZA ARAUJO, (qualificado(a) 
no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 79, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Marina dos Santos 
Souza para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARINA DOS SANTOS SOUZA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 80, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Cassio C. Abdala para 
o cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação 
Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, CASSIO C. ABDALA, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 81, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Grazielle Teodoro 
Souza para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, GRAZIELLE TEODORO SOUZA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 82, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Silvia de Souza Araujo 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, SILVIA DE SOUZA ARAUJO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 83, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Fabrício César Marangoni 
de Souza para o cargo de 
provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, FABRÍCIO CÉSAR MARANGONI DE SOUZA, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 84, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Luma Martines de 
Sousa para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, LUMA MARTINES DE SOUSA, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 85, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Aparecida Rodrigues 
Lima para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, APARECIDA RODRIGUES LIMA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 86, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Danielly Severiano do 
Norte para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, DANIELLY SEVERIANO DO NORTE, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 87, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Viviane Basílio de Campos 
Dias Silva para o cargo de 
provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, VIVIANE BASÍLIO DE CAMPOS DIAS SILVA, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 88, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Camila Maria de 
Cássia Arruda Borgonove para 
o cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação 
Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, CAMILA MARIA DE CÁSSIA ARRUDA BORGONOVE, 

(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 

Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 89, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Elaine Prado Silva de 
Oliveira para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, ELAINE PRADO SILVA DE OLIVEIRA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 90, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Regiane Gonçalves 
Bastos para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, REGIANE GONÇALVES BASTOS, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 91, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Renata dos Santos Hinojosa 
Gomes para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação 
Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, RENATA DOS SANTOS HINOJOSA GOMES, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 92, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Jonathas Fabiano de 
Souza para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, JONATHAS FABIANO DE SOUZA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 93, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Thais de Paiva Paulino 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, THAIS DE PAIVA PAULINO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 94, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Joyce Vieira dos 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, JOYCE VIEIRA DOS SANTOS, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 95, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Joyce Cristina Carvalho 
Rodrigues para o cargo de 
provimento efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, JOYCE CRISTINA CARVALHO RODRIGUES, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o 
Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 
previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 96, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Sandra Conceição 
Rabelo Snege para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, SANDRA CONCEIÇÃO RABELO SNEGE, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos 
Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo 
V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 97, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Tatiana Maria Vilarinho 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica I. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica I; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, TATIANA MARIA VILARINHO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 9A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 98, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Josilene Clemente 
Barbosa do Nascimento para o 
cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica 
II – Educação 
Especial/Inclusiva. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, JOSILENE CLEMENTE BARBOSA DO NASCIMENTO, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL/INCLUSIVA, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 99, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Wanessa Fernandes 
de Oliveira e Sousa para o 
cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Básica 
II – Educação 
Especial/Inclusiva. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, WANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA E SOUSA, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL/INCLUSIVA, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 100, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Marcelo Faria Zeller 
para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de 
Educação Básica II – Educação 
Especial/Inclusiva. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARCELO FARIA ZELLER, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA, Nível 10A, 

conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 101, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Mary Anne Santos 
Rodrigues para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – 
Educação Especial/Inclusiva. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARY ANNE SANTOS RODRIGUES, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL/INCLUSIVA, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 102, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Vítor Rafael Cavalcante Barbosa 
Caetano para o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica 
II – Professor de Artes. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Professor de Artes; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, VÍTOR RAFAEL CAVALCANTE BARBOSA CAETANO, 
(qualificado(a) no Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PROFESSOR DE 
ARTES, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 103, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Marcelo Jesus do 
Rozario para o cargo de 
provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – 
Professor de Artes. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022, para o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica II – Professor de Artes; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARCELO JESUS DO ROZARIO, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PROFESSOR DE ARTES, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 104, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Maria Cristiane de 
Araújo Cantão para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, MARIA CRISTIANE DE ARAÚJO CANTÃO, (qualificado(a) 
no Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 105, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Ana Maria Ferreira 
Gómez para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, ANA MARIA FERREIRA GÓMEZ, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 106, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Vânia de Jesus Nunes 
para o cargo de provimento 
efetivo de Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, VÂNIA DE JESUS NUNES, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 107, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Lecticia Morimoto do 
Amaral para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, LECTICIA MORIMOTO DO AMARAL, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 108, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Sandra Regina de 
Oliveira para o cargo de 
provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 

Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, (qualificado(a) no 
Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 
 
 
 

  
Edgard Mendes Baptista Júnior 

Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 109, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Nomeia Johny Kerstin Ribeiro 
Caldas para o cargo de 

provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 

O Secretário Municipal de Administração, Edgard Mendes 
Baptista Júnior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 

CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 
n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 

Município; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 06 de fevereiro de 2023, após 

concurso público, JOHNY KERSTIN RIBEIRO CALDAS, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021), para o cargo de provimento efetivo de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 

Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 26 de janeiro de 2023. 

 

 
 

  

Edgard Mendes Baptista Júnior 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 110, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 
Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos serviços oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que foi juntada aos autos a Planilha de 

Controle de Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações 
fiscalizadoras no Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 13 

de janeiro de 2023, a retribuição pecuniária concedida ao servidor GILBERTO 
ANTONIO DE LIMA DINIZ, Fiscal, Registro Funcional n. 361, nos termos do 
art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do 
parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de janeiro de 2023, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 26 de janeiro de 2023. (PA n. 1220/04-3) 
 
  

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 111, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 
 

Interrompe, a pedido, a licença 
sem remuneração concedida à 
servidora pública municipal que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da servidora através do processo 

administrativo n. 10353/2022, e o disposto no artigo 79, § 3º, da Lei Municipal n. 
129, de 29 de agosto de 1995; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º INTERROMPER, a pedido, a partir de 1º de fevereiro de 

2023, a licença sem remuneração concedida à servidora FLAVIA RODRIGUES 
FERREIRA, Auxiliar de Enfermagem, Registro Funcional n. 2585, com 
fundamento legal no artigo 79, § 3º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de 1995. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria n. 798/2022. 
 
Bertioga, 27 de janeiro de 2023. (PA n. 10353/22) 

 
 

 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 112, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de fevereiro de 2023, FABIO 

DE FREITAS SAMPAIO, Registro Funcional n. 6113, do cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DA UNIDADE DE EXPEDIENTE E 

DOCUMENTAÇÃO – SG, nomeado através da Portaria n. 443/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 113, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera a servidora pública 

que menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de fevereiro de 2023, 

MARIANA SANTOS SOUSA, Registro Funcional n. 3947, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, nomeada 

interinamente através da Portaria n. 136/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 114, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera a servidora pública 

que menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de fevereiro de 2023, 

ANALICE PIMENTEL BARROS DE OLIVEIRA, Enfermeira, Registro Funcional 

n. 5271, do cargo de provimento em comissão de CHEFIA EXECUTIVA DE 

GABINETE DO SECRETÁRIO – SD, nomeada através da Portaria n. 

555/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 115, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de fevereiro de 2023, 

PONCIANO FAUSTINO, Registro Funcional n. 5941, do cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA, nomeado através da Portaria n. 

734/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 116, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Exonera o servidor público que 

menciona do cargo que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de fevereiro de 2023, 

ROBSON ROCHA LIMA, Registro Funcional n. 6103, do cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DO SETOR DE POLÍTICAS PARA CAPTAÇÃO DE 

EMPREGO E OPORTUNIDADE, nomeado através da Portaria n. 270/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 117, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Nomeia, interinamente, Analice 

Pimentel Barros de Oliveira 

para o cargo de Secretária 

Municipal de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Renda, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de Secretário Municipal, 

Prefeito e outros equiparados a agentes políticos na forma da lei, cujos 

titulares têm prerrogativas, vantagens e direitos específicos, são remunerados 

por subsídio fixado pelo Poder Legislativo, de acordo com os critérios 

estabelecidos no § 4º do artigo 39 da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1998, nos termos do parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 

Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 02 de fevereiro de 

2023, ANALICE PIMENTEL BARROS DE OLIVEIRA, Enfermeira, Registro 

Funcional n. 5271, para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e da Lei 

Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022, devendo ser 

remunerada com o subsídio mensal fixado na legislação própria vigente. 

 

 Art. 2º A Secretária Municipal deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer a direção geral da respectiva Secretaria Municipal e 

auxiliar o Chefe do Poder Executivo nos atos de gestão superior da 

Administração Municipal, no âmbito da atuação da Pasta, de acordo com a 

política de governo, bem como substituí-lo nos impedimentos; 

 

b) exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do 

pessoal afeto à sua área de competência; 

 



 
c) assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes 

estabelecidas em plano de governo e na proposição de medidas que serão 

implementadas na sua área de atuação; e 

 

d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

Prefeito. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 118, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Nomeia Robson Rocha Lima 

para o cargo de provimento em 

comissão de Chefia Executiva 

de Gabinete do Secretário - 

SD, nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro de 2023, 

ROBSON ROCHA LIMA, (qualificado(a) em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFIA EXECUTIVA DE GABINETE DO 

SECRETÁRIO – SD, com vencimento CCC-I, de acordo com a Referência 

prevista no Anexo I, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro 

de 2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de 

fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º A Chefia Executiva de Gabinete do Secretário deverá 

exercer as seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal 

n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) auxiliar diretamente o Secretário Municipal de sua Pasta e 

representá-lo em reuniões, eventos e audiências, quando designado; 

 

b) assistir o Secretário Municipal de sua Pasta no cumprimento 

das diretrizes estabelecidas em plano de governo e na proposição de medidas 

que serão implementadas na sua área de atuação; 

 

c) coordenar projetos, ações e atividades de interesse da 

Secretaria; e 

 



 
d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

Prefeito ou pelo Secretário Municipal de sua Pasta. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 119, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Nomeia Ponciano Faustino 

para o cargo de provimento em 

comissão de Chefe do Setor de 

Políticas para Captação de 

Emprego e Oportunidade, nos 

termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro de 2023, 

PONCIANO FAUSTINO, (qualificado(a) em seu prontuário), para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE POLÍTICAS PARA 

CAPTAÇÃO DE EMPREGO E OPORTUNIDADE, com vencimento CCF, de 

acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei Complementar Municipal 

n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 2º O Chefe de Setor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de 

fevereiro de 2022: 

 

a) exercer atividades próprias de chefia em posições 

estratégicas no nível dos Setores, integrantes da estrutura organizacional da 

Administração Pública, que demandem atuação sob absoluta fidelidade da 

autoridade nomeante para o desenvolvimento de ações vinculadas às políticas 

públicas governamentais;  

 

b) orientar as tarefas em atenção às diretrizes e ao 

planejamento de ações que implementem programas, políticas, planos e 

estratégias voltadas para o alcance dos objetivos e metas governamentais; e 

 



 
c) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 120, DE 27 DE JANEIRO DE 2023 

 

Nomeia Mariana Santos Sousa para 

o cargo de provimento em comissão 

de Diretor do Departamento de 

Desenvolvimento do Trabalho, 

Emprego e Renda, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro de 2023, 

MARIANA SANTOS SOUSA, (qualificado(a) em seu prontuário), para o cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA, com 

vencimento CCD, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei 

Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

 Art. 2º O Diretor do Departamento de Desenvolvimento do 

Trabalho, Emprego e Renda deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, delegada em 

razão do vinculo de confiança, supervisionando as respectivas equipes a fim 

de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 

Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes 

políticas e governamentais; 

 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas 

com a política de trabalho, emprego e renda, monitorando a execução de 

programas e atingimento de objetivos e orientando suas unidades 



 
subordinadas, de acordo com a orientação política pública estabelecida pelo 

Prefeito Municipal; 

c) interagir no planejamento da política de qualificação 

profissional, e fomento às iniciativas de empreendedorismo e economia 

solidária;  

 

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente 

com as autoridades superiores, fazendo cumprir suas decisões e orientações;  

 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por 

seus superiores; 

 

f) executar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

  

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto 04/1993, em 24 de janeiro de 2023. 

 

 

DECRETO N. 4.113, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal 
de Bertioga no valor de R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 1.500, de 16 de 
dezembro de 2022, e por ser necessário que os créditos adicionais sejam abertos por 
Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 4.320/64; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), 
destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.122.0021.2.095 3.3.90.92.00 01.000.0000 17 R$ 39.000,00  

DESPESA COM 
CONTRATAÇAÕ 

DE MENOR 
APRENDIZ - 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

TOTAL R$   39.000,00  

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.095 3.3.30.41.00 01.000.0000 10 R$  20.000,00  ORDINÁRIO 

01.16.01 04.122.0021.2.095 3.3.50.41.00 01.000.0000 11 R$  19.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$  39.000,00 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 24 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 4.114, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 

 

Altera o Decreto Municipal n. 4.007, 
de 16 de setembro de 2022, que 
nomeou a Comissão de 
Publicização, instituída pela Lei 
Municipal n. 855, de 26 de junho de 
2009, nos termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Diretora do Departamento 

Executivo, através do Memorando n. 11/2023; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 4.007, de 16 de 

setembro de 2022, que nomeou a COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO, 
nos termos do artigo 24, da Lei Municipal n. 855, de 26 de junho de 2009, e do 
Decreto Municipal n. 3.996/2022, que passa a vigorar com as seguintes redações: 
 

“Art. 1º .................................. 
 
I – como membros efetivos: 
 
a) Carlos Augusto Freixo Corte Real, Registro Funcional n. 6376, 
na qualidade de representante do Prefeito Municipal (em 
substituição à servidora Juliana Batista de Carvalho Camargo, 
Registro Funcional n. 5800);  
 
.................................. 
 
Art. 2º Fica nomeado como Presidente da Comissão de 
Publicização o servidor Carlos Augusto Freixo Corte Real, Registro 
Funcional n. 6376, nos termos do artigo 24, inciso I, alínea “a”, da 
Lei Municipal n. 855, de 26 de junho de 2009.” (NR) 
 
Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a alínea “a”, do art. 1º, da 
Portaria n. 779/2022. 
 

Bertioga, 26 de janeiro de 2023. (PA n. 5118/2021) 
             

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto Municipal n. 04/1993, em 25 de janeiro de 2023. 

LEI N. 1.517, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

  
Regulamenta os valores de padrão de 
vencimentos dos cargos e carreiras, bem 
como as funções gratificadas dos 
servidores da Câmara Municipal de 
Bertioga e dá outras providências. 
Autoria: Vereadores da 8ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Bertioga 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 

 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 20 de 
janeiro de 2023, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. O valor pecuniário de cada padrão de vencimento, dos 

cargos e carreiras dos servidores do Poder Legislativo ficam fixados pela presente 
lei. 

 
§ 1º. Faz parte integrante da presente lei, como “ANEXO I” os 

valores estipulados de padrão de vencimento dos cargos efetivos do quadro de 
servidores da Câmara Municipal de Bertioga. 

 
§ 2º. Faz parte integrante da presente lei, como “ANEXO II” os 

valores estipulados de padrão de vencimento para todos os cargos efetivos, com 
sua evolução funcional e respectivas carreiras do quadro total de servidores da 
Câmara Municipal de Bertioga, sendo que até a vigência da resolução citada no § 4º 
deste artigo, as carreiras vigentes ficam preservadas, restando, automaticamente 
revogadas no momento de vigência da nova resolução. 

 
§3º. Faz parte integrante da presente lei, como “ANEXO III” os 

valores estipulados de padrão de vencimento dos cargos de provimento em 
comissão do quadro de servidores da Câmara Municipal de Bertioga descritos em 
SIGLAS, cujo valor monetário, para fins de isonomia, neste momento terá como 
referência o valor pago pelo Executivo Municipal para os seus cargos 
comissionados. 

 
§ 4º. A Câmara Municipal de Bertioga, através de resolução, 

disciplinará os cargos e carreiras dos servidores efetivos e comissionados que 
compõem sua estrutura administrativa, definindo as regras necessárias para sua 
validade e existência. 

 
§ 5º. A Câmara Municipal de Bertioga, até o advento da resolução 

prevista no parágrafo anterior, adequará a atual nomenclatura dos padrões de 
vencimento dos atuais servidores efetivos e a nova metodologia prevista nos 



 
 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto Municipal n. 04/1993, em 25 de janeiro de 2023. 

parágrafos primeiro e segundo deste artigo, observada a correlação dos níveis das 
carreiras com os respectivos valores atualmente pagos. 

 
Art. 2º. A função gratificada tem como objetivo remunerar servidor 

que exerce função que não está inserida no conjunto de atribuições e competências 
do cargo do servidor, cujo serviço é primordial para o funcionamento da Câmara 
Municipal de Bertioga, e cujo valor dispendido é menor do que a criação de um 
cargo público específico para a realização da demanda legislativa. 

 
§ 1º. Ficam criadas as seguintes Funções Gratificadas – FG da 

Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Bertioga, adequados aos preceitos 
constitucionais e legais vigentes: 

 

§ 2º. A função gratificada será concedida por portaria da Presidência 
da Câmara, sendo que a FG referente à gestão de contrato será paga com a 
assinatura do contratante e durante sua vigência, sem a necessidade de portaria, 
bastando a juntada do termo contratual no prontuário do servidor. 
  
 § 3º. O Anexo IV desta Lei define nomenclatura, conjunto de 

atribuições e requisitos das FG. 
  
 § 4º. As funções gratificadas previstas nesta Lei somente serão 
concedidas após a vigência da resolução citada no parágrafo quarto do artigo 
anterior, sendo que até essa data, as funções gratificadas hoje vigentes, por 
legislação própria, ficam mantidas e pagas, cessando naquela data. 
  
 Art. 3º. A Câmara Municipal de Bertioga terá um cargo 

comissionado transitório, que deverá ser extinto em 30 de junho de 2.023. 
  

FUNÇÃO GRATIFICADA NÚMERO VALOR PECUNIÁRIO 

Diretor de Departamento 05 30% sobre o padrão de vencimento 

Controle Interno – FG-CI 03 30% sobre o padrão de vencimento 

Comissão de Licitação – FG-CPL 03 30% sobre o padrão de vencimento 

Ouvidor – FG-OV 01 30% sobre o padrão de vencimento 

Tesoureiro – FG-TE 01 25% sobre o padrão de vencimento 

Pregoeiro – FG-PP 01 25% sobre o padrão de vencimento 

Operador de Som e Vídeo – FG-OS 03 30% sobre o padrão de vencimento 

Avaliação de Documentos Públicos – 

FG-AD 

02 25% sobre o padrão de vencimento 

Escola Legislativa – FG-EL 04 25% sobre o padrão de vencimento 

Programa Pró-Reciclagem – FG-PR 01 30% sobre o padrão de vencimento 

Cerimonialista – FG-CE 06 30% sobre o padrão de vencimento 

Memorial Cidade de Bertioga 02 30% sobre o padrão de vencimento 

Gestão Contratual – FG-GC Cada contrato 

administrativo 

5% sobre o padrão de vencimento 
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 Parágrafo Único. Faz parte integrante da presente lei, como Anexo 

V o valor estipulado para o cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Vereador, com definição de nomenclatura, número de cargos e padrão de 
vencimento, que será ocupado até o dia 30 de junho de 2.023, podendo ser 
mantidos nesse cargo seus atuais ocupantes. 
 
 Art. 4º. O servidor que for designado para receber FG não receberá 

qualquer hora extraordinária referente a prestação de serviço extraordinário, além de 
sua jornada de trabalho, em se tratando de serviço diretamente vinculado em razão 
de sua FG. 
  
 Art. 5º. As despesas decorrentes desta legislação onerarão o 
orçamento próprio da Câmara Municipal de Bertioga. 
 
 Art. 6º. Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à 

sua publicação. 
 
 Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 25 de janeiro de 2023. (PA n. 741/2023) 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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ANEXO I 

Valores Iniciais dos Padrões de Vencimentos dos Cargos (nível I) de Provimento Efetivo 

 

PADRÃO DE VENCIMENTOS 

PADRÃO VALOR R$ 

NA 1.904,62 

NB 1.999,85 

NC 2.099,84 

ND 2.216,99 

NE 2.438,69 

NF 2.595,06 

NG 2.724,81 

NH 2.806,56 

NI 3.058,36 

NJ 3.241,86 

NK 3.436,37 

NL 3.642,56 

NM 3.897,53 

NN 4.170,36 

NO 4.462,29 

NP 4.755,46 

NQ 4.945,68 

NR 5.143,51 

NS 5.349,25 

NT 5.563,22 

NU 5.785,74 

NV 6.017,17 

NW 6.257,86 

NX 6.508,18 

NY 6.703,42 

NZ 6.904,52 
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ANEXO II 

Cargos de Provimento Efetivo – Carreiras e Padrões de Vencimentos 

 
CARREIRAS PADRÃO NÍVEIS 

I II III IV V VI VII VIII IX X 

TÉCNICO EM 

RECEPÇÃO E 

TELEFONIA 

NB 1.999,89 2.199,84 2.419,82 2.661,80 2.927,98 3.220,78 3.605,99 4.661,66 5.127,83 5.640,61 

TÉCNICO 

CONDUTOR 

ND 2.216,99 2.660,39 3.192,47 3.830,96 4.405,60 5.066,44 5.573,09 6.631,64 7,294,80 8.024,28 

VIGILANTE NF 2.595,06 2.854,57 3.140,02 3.454,02 3.799,43 4.179,37 4.661,66 6.065,07 6.671,58 7.338,73 

TÉCNICO 
LEGISLATIVO 

ADMINISTRATIVO 

NI 3.058,36 3.670,03 4.404,04 5.284,85 6.077,57 6.989,21 7.688,13 8.688,78 9.557,66 10.513,42 

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 

NI 3.058,36 3.670,03 4.404,04 5.284,85 6.077,57 6.989,21 7.688,13 8.688,78 9.557,66 10.513,42 

TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 

NI 3.058,36 3.670,03 4.404,04 5.284,85 6.077,57 6.989,21 7.688,13 8.688,78 9.557,66 10.513,42 

TÉCNICO EM 

RECURSOS 

HUMANOS 

NI 3.058,36 3.670,03 4.404,04 5.284,85 6.077,57 6.989,21 7.688,13 8.688,78 9.557,66 10.513,42 

ANALISTA DE 

SISTEMAS 

NP 4.755,46 5.706,55 6.847,86 8.217,43 9.450,05 10.867,56 13.738,93 15.071,10 16.578,21 18.236,03 

ESPECIALISTA EM 

ADMINISTRAÇÃO 

NP 4.755,46 5.706,55 6.847,86 8.217,43 9.450,05 10.867,56 13.738,93 15.071,10 16.578,21  

ADMINISTRADOR NP 4.755,46 5.706,55 6.847,86 8.217,43 9.450,05 10.867,56 13.738,93 15.071,10 16.578,21 18.236,03 

CONTADOR NP 4.755,46 5.706,55 6.847,86 8.217,43 9.450,05 10.867,56 13.738,93 15.071,10 16.578,21 18.236,03 

PROCURADOR 

LEGISLATIVO 

NP 4.755,46 5.706,55 6.847,86 8.217,43 9.450,05 10.867,56 13.738,93 15.071,10 16.578,21 18.236,03 
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ANEXO III 

Número de Cargos de Provimento em Comissão e Padrão de Vencimento 

 

- Livre Nomeação e Demissão “ad nutum” - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cargo Número 

de Cargos 

Padrão de Vencimento 

Secretário Geral - SG 01 CI - R$ 16.838,79  

Assessor Especial da 

Presidência - AP 

01 CII - R$ 13.730,22 

Chefe de Gabinete – 

CG  

11 CIII - R$ 11.355,88 

Assessor Legislativo – 

AL  

11 CIV - R$ 9.466,73 

Assessor da Mesa 

Diretora - AM 

03 CIV - R$ 9.466,73 

Assessor de Relações 

Institucionais - AR 

03 CIV - R$ 9.466,73 
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ANEXO IV 

Função Gratificada – Nomenclatura, Atribuições e Requisitos 

                         

FUNÇÃO GRATIFICADA ATRIBUIÇÕES 

Diretor de Departamento – DTI 

– DSG - DJU – DAD – DFI -  

Departamentos criados e estruturados e o conjunto de atribuições de 

cada Departamento e Setor definidas na Resolução nº 081/2.007. 

Servidores com nível superior afeto à área do Departamento. 

Tesoureiro  Conjunto de atribuições previstas na Resolução nº 081/2.007. 

Servidores com nível superior afeto à área do Departamento. 

Controle Interno – FG-CI Conjunto de atribuições definidas na Resolução nº 115/2.013. 

Servidores com nível superior ou curso tecnólogo. 

Comissão de Licitação – FG-

CPL 

Conjunto de atribuições previstas na legislação federal, e ainda 

aquelas definidas na Resolução nº 081/2.007.  

Pregoeiro – FG-PP Conjunto de atribuições previstas na legislação federal, e ainda 

aquelas definidas na Resolução nº 081/2.007. Servidores com nível 

superior ou curso tecnólogo. 

Escola Legislativa – FG - EL Conjunto de atribuições definidas na Resolução nº 131/2.020. 

Servidores com nível superior ou curso tecnólogo. 

Ouvidor – FG-OV Conjunto de atribuições definidas na Resolução nº 128/2.019. 

Servidor efetivo com nível superior em direito, e curso específico 

afeto à função de ouvidor. 

Avaliação Documentos 

Públicos – FG - AD 

Conjunto de atribuições definidas na Resolução nº 123/2.016.  

Operador de Som e Vídeo– 

FG-OS 

Opera equipamentos de áudio e vídeo, como mesa de som, 

periféricos, projetor, entre outros, como serviço de apoio para 

realização de eventos abertos ao público dentro ou fora da sede da 

Câmara Municipal de Bertioga, bem como para transmissão dos 

eventos nas mídias do Legislativo. 

Programa Pró-Reciclagem – 

FG - PR 

Conjunto de atribuições definidas na Resolução nº 080/2.007. 

Cerimonialista – FG-CE Organizar, conduzir eventos públicos da Câmara Municipal de 

Bertioga, dentro e fora de sua sede, auxiliando desde o 

planejamento e organização até a verificação dos detalhes e 

condução dos trabalhos sob a ótica do seu funcionamento. 

Responsável por agendar reuniões prévias com os envolvidos para 

detalhar a liturgia do evento. Responsável pela recepção das 

pessoas, livro de registro, roteiros, inclusive com a elaboração e 

seleção das informações de currículos dos participantes. 

Responsável pelo cumprimento dos protocolos em ocasiões, sejam 

de caráter político, cultural, festivo ou qualquer outro tipo de 

cerimônia. Responsável pela gestão de eventuais serviços 

terceirizados. Responsável pela coleta de assinaturas em 

documentos, bem como elaboração de relatórios e certidões sobre os 

eventos. 

Memorial Cidade de Bertioga – 

FG - MC 

Conjunto de atribuições definidas na Resolução nº 083/2.007. 

 



 
 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto Municipal n. 04/1993, em 25 de janeiro de 2023. 

Gestão Contratual – FG-GC 

 

Responsável pelo acompanhamento das ações decorrentes da 

celebração de qualquer contrato administrativo, com vistas a 

verificar sua boa efetivação, identificando erros contratuais, 

evitando riscos à Câmara Municipal de Bertioga, garantir boas 

práticas de execução contratual com vistas atingir os objetivos 

iniciais que deram origem a celebração contratual. Verificar a 

conformidade do documento em relação às legislações e às políticas 

do setor público. Assegurar o cumprimento de todas as cláusulas 

contratuais durante a vigência do pacto, controlando os prazos e a 

qualidade dos serviços. Realizar o armazenamento e o arquivamento 

correto dos documentos que dizem respeito ao contrato. Identificar 

o momento de encerrar ou renovar os contratos, inclusive atestando 

a necessidade de continuidade do serviço (seja do contratante 

quando legalmente possível, seja do serviço em si, com vistas 

abertura de uma nova contratação). Anotar melhorias para 

realização do serviço propondo alterações contratuais, justificando-

as. Acompanhar possíveis alterações nas legislações, anexando 

novas regras aos contratos. Fiscalizar os contratos, evitando fraudes, 

erros ou à não execução dos termos contratuais. Avaliar a qualidade 

dos serviços contratados. Atestar a regularidade do serviço prestado 

para fins de pagamento.  
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ANEXO V 

Número de Cargos de Provimento em Comissão Transitórios e Padrão de Vencimento 

- Livre Nomeação e Demissão “ad nutum” – 

 

 

 

 
Cargo Número 

de Cargos 

Padrão de Vencimento 

Assessor de Vereador – 

AV 

09 CV – R$ 2.269,89 



 
PORTARIA N. 52, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Cede a servidora pública 
Lucinéia Alves da Silva para a 
Prefeitura Municipal de Santos, 
nos termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de Santos, 

através do Ofício n. 505/2022-GPM-E, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 219/2022, bem como a concordância da Secretária Municipal de 
Saúde; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir 1º de janeiro de 2023, a servidora pública 

LUCINÉIA ALVES DA SILVA, Enfermeira, Registro Funcional n. 2088, sem 
prejuízo dos seus vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, até 31 de dezembro de 2023. 

 
§ 1º O Município de Santos ressarcirá ao Município de Bertioga as 

despesas com remuneração e obrigações patronais da referida servidora. 
 
§ 2º O controle de frequência e assiduidade da servidora deverá 

ser encaminhado a Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês. 

 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 219/2022) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 53, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Cede a servidora pública Simone 
Mesquita Menezes para a 
Prefeitura Municipal de Santos, 
nos termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de Santos, 

através do Ofício n. 502/2022-GPM-E, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 220/2022, bem como a concordância da Secretária Municipal de 
Saúde; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir 1º de janeiro de 2023, a servidora pública 

SIMONE MESQUITA MENEZES, Técnico em Higiene Bucal, Registro Funcional n. 
934, sem prejuízo dos seus vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, até 31 de dezembro de 2023. 

 
§ 1º O Município de Santos ressarcirá ao Município de Bertioga as 

despesas com remuneração e obrigações patronais da referida servidora. 
 
§ 2º O controle de frequência e assiduidade da servidora deverá 

ser encaminhado a Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês. 

 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 220/2022) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 54, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 
Cede a servidora pública Sílvia 
Fossa Monteiro da Silva para a 
Prefeitura Municipal de Santos, 
nos termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de Santos, 

através do Ofício n. 504/2022-GPM-E, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 223/2022, bem como a concordância da Secretária Municipal de 
Saúde; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CEDER, a partir 1º de janeiro de 2023, a servidora pública 

SÍLVIA FOSSA MONTEIRO DA SILVA, Odontóloga, Registro Funcional n. 1693, 
sem prejuízo dos seus vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, até 31 de dezembro de 2023. 

 
§ 1º O Município de Santos ressarcirá ao Município de Bertioga as 

despesas com remuneração e obrigações patronais da referida servidora. 
 
§ 2º O controle de frequência e assiduidade da servidora deverá 

ser encaminhado a Diretoria do Departamento de Recursos Humanos, até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês. 

 
Art. 2º A servidora contribuirá para o Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Bertioga — RPPS (BERTPREV), como se em 
exercício estivesse com fundamento legal no artigo 11, da Lei Complementar n. 
95/2013. 

 
Art. 3º A Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 

deverá ser imediatamente informada, por escrito, pela servidora ou pelo órgão 
solicitante, caso não haja interesse em manter a prorrogação da referida cessão. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 23 de janeiro de 2023. (PA n. 223/2022) 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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